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ILUSTRÍSSIMA COMISSÃO INTERNA DE CONTRATOS DE GESTÃO EM SERVIÇOS 

DE SAÚDE 

 

Ref. Resultado preliminar de análise de habilitação. Chamamento Público n. 01/2024 do 

Estado de Goiás. 

 

 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

HUMANO – INDSH, inscrito no CNPJ sob o nº 23.453.830/0001-70, 

neste ato representado por seu representante legal e sua advogada, 

com fundamento nos itens 11 e seguintes do Chamamento Público n. 

01/2024 e resultado preliminar de análise de propostas técnicas, 

apresentar 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Em face da decisão que habilitou a FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA 

EVANGÉLICA, e o faz, tempestivamente, pelos fundamentos que passa 

a expor.  

 

 

1. SÍNTESE DOS FATOS E DA PRETENSÃO RECURSAL 

 

O Recorrente está participando do certame inaugurado pelo Chamamento Público n. 

01/2024 do Estado de Goiás, destinado à: 

 

“seleção de entidade para o gerenciamento, operacionalização e execução 

das ações e serviços de saúde com funcionamento de de segunda a sexta-

feira, 12 horas diárias, das 07h00 às 19h00, sendo os usuários devidamente 

referenciados pela Regulação Estadual (salienta-se que, em caso de 

realização de terapia renal substitutiva, o funcionamento poderá se dar 

também em outros turnos e/ou dias da semana, de acordo com autorização da 

SES- GO), na Policlínica Estadual Ismael Alexandrino Pinto - São Luís de 

Montes Belos, localizada na Rodovia GO-060, Km 118 – Zona de Expansão 

Urbana - São Luís de Montes Belos - GO, bem como a promoção de todas as 

atividades constantes do Plano de Trabalho e seus anexos, parte integrante 

do presente Edital”. 

 

 

Após a análise das propostas técnicas, a Comissão Interna de Contratos de Gestão 

em Serviços de Saúde (CICGSS) declarou a Fundação Universitária Evangélica (FUNEV) 
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vencedora do certame. Posteriormente, em nova sessão de análise, a Comissão declarou a 

vencedora como habilitada.  

 

Contudo, a documentação apresentada pela FUNEV apresenta inconsistências que 

desatendem aos requisitos do edital, justificando sua inabilitação, conforme se passa a expor. 

 

 

2. FUNDAMENTOS: DOCUMENTAÇÃO INADEQUADA. PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E 

DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 

 

2.1. DIVERGÊNCIAS NA DEMONSTRAÇÃO DE FLUXOS DE CAIXA (DFC): 

 

Conforme exigido no item 9.1.10.3 do edital, a DFC deve demonstrar, de forma 

precisa, as variações de bens, direitos e obrigações que afetam os caixas e equivalentes 

da instituição: 

 

 

 
 

 

Contudo, os valores apresentados pela FUNEV referentes ao exercício de 2023, 

tanto na Matriz quanto no Consolidado, apresentam divergências. Veja-se: 
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Os valores esperados nas linhas "Aumento (Diminuição) de Caixa e Equivalentes de 

Caixa" deveriam ser, respectivamente, (243.682,84) e 8.145.674,96, mas os documentos 

fornecidos indicam valores discrepantes, denotando inconsistência nos somatórios e 

demonstrativos financeiros.  

 

A discrepância verificada compromete a confiabilidade das informações contábeis 

da entidade e, ainda, descumpre os critérios de habilitação previstos no edital. Desta 

forma, a entidade deve ser inabilitada, sob pena de violação aos princípios da isonomia e 

da vinculação ao instrumento convocatório. 
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2.2. CÁLCULO INCORRETO DO ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL: 

 

Como já exposto, o item 9.1.10.3 do edital exige o cálculo correto do índice de 

solvência geral, definido como o resultado da divisão do ativo total pelo somatório do 

passivo circulante e do não circulante.  

 

A entidade apresentou a seguinte documentação em relação ao balanço patrimonial: 
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 Como se observa, o índice foi calculado com base no valor de R$ 38.709.876,01 de 

total do ativo, gerando o índice apresentado de 1,04. 

 

No entanto, diferentemente do apresentado pela entidade vencedora, os valores 

constantes no Balanço Patrimonial indicam que o ativo total correto é R$ 673.053.125,10, 

o que resulta em um índice de solvência de 18,15, evidenciando que os cálculos 

apresentados estão em desacordo com a realidade contábil da instituição.  

 

A inconsistência apresentada pela entidade compromete a avaliação econômico-

financeira exigida, descumprindo os critérios de habilitação previstos no edital. Desta 

forma, a entidade deve ser inabilitada, sob pena de violação aos princípios da isonomia e 

da vinculação ao instrumento convocatório. 

 

 

2.3. AUSÊNCIA DE REGULARIDADE NO REGISTRO DO CRM: 

 

O item 9.1.12 do edital determina o seguinte: 
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9.1.12. Comprovante de registro no Conselho Regional de Medicina – 

CRM e Conselho Regional de Administração – CRA do Estado sede da 

instituição. Na hipótese da entidade não possuir do respectivo registro no 

âmbito do Estado de Goiás, deverá apresentar do local de sua sede, e 

caso seja vencedora do certame deverá providenciar, até a assinatura do 

Termo de Colaboração, seu registro junto ao Conselho Regional Medicina 

de Goiás e ao Conselho Regional de Administração de Goiás. 

 

 

A FUNEV, no entanto, apresentou apenas a seguinte documentação: 
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Ora, a FUNEV apresentou apenas uma certidão de inscrição no CRM, emitida em 

2019, sem comprovação da regularidade atual. Ademais, houve alteração estatutária em 

2022, o que, à luz da regulamentação, exigiria a atualização do registro.  

 

É importante ressaltar que o edital é claro ao determinar que documentos vencidos 

ou fora do prazo acarretam a inabilitação: 

 

9.5. Será INABILITADA a instituição que deixar de apresentar qualquer um 

dos documentos exigidos no ENVELOPE 02 - DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO ou apresentá-los vencidos na data de sua apresentação ou 

fora do momento previsto para sua apresentação, conforme subitem 6.1 e 

6.1.1. 

 

Desta forma, a entidade deve ser inabilitada, sob pena de violação aos princípios da 

isonomia e da vinculação ao instrumento convocatório. 

 

 

3. CONCLUSÃO 

 

 As inconsistências apontadas na documentação apresentada pela FUNEV 

demonstram o descumprimento de diversas exigências do edital, comprometendo não 

apenas a regularidade da habilitação, mas também a confiança e a credibilidade 

necessárias para a execução do objeto do certame. 

 

Primeiramente, a apresentação de Demonstrações de Fluxos de Caixa (DFC) com 

valores incorretos compromete a avaliação da situação econômico-financeira da entidade, 

evidenciando fragilidade na gestão contábil e indicando possíveis falhas nos controles 

internos. A ausência de precisão nos documentos levanta dúvidas quanto à capacidade de 

a entidade gerir os recursos públicos com eficiência e transparência. 

 

Adicionalmente, o cálculo equivocado do índice de solvência geral, devido à 

utilização de valores inconsistentes com o Balanço Patrimonial, reforça a ausência de rigor 

técnico nas demonstrações contábeis apresentadas. Esses erros podem refletir uma gestão 

financeira inadequada e falta de conformidade com os critérios exigidos para a habilitação, 

como já exposto. 

 

No âmbito regulatório, a ausência de comprovação atualizada de regularidade no 

registro no Conselho Regional de Medicina (CRM) compromete o atendimento aos 

requisitos legais e normativos indispensáveis para o funcionamento da entidade. A 

documentação apresentada pela FUNEV, além de desatualizada, não atende ao que 

determina o edital, que exige comprovação de regularidade como condição para a 

habilitação. 

E
ss

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

po
r 

E
R

IK
A

 A
LV

E
S

 B
A

T
IS

T
E

LL
A

 e
 J

O
S

E
 C

A
R

LO
S

 R
IZ

O
LI

. P
ar

a 
va

lid
ar

 o
 d

oc
um

en
to

 e
 s

ua
s 

as
si

na
tu

ra
s 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//p
or

ta
l.d

ig
ifo

rt
e.

co
m

.b
r/

va
lid

at
e/

H
W

9P
3-

U
58

M
C

-G
Y

R
3B

-N
X

Q
N

N



 

 SEDE ADMINISTRATIVA 
Av. Marquês de São Vicente, 576 
Cj. 1901 - Barra Funda 
São Paulo SP Brasil 01139-000 
Tel. 11 3672-5136 

 

P
ág

in
a8

 

Além disso, cabe ressaltar que o edital prevê a inabilitação de entidades que 

apresentem documentos vencidos ou fora do prazo de validade. Nesse sentido, as falhas 

verificadas no caso da FUNEV devem ser interpretadas como impeditivas de sua 

habilitação, sob pena de afronta aos princípios da isonomia e da vinculação ao instrumento 

convocatório. 

 

Dessa forma, restam evidenciadas as razões pelas quais a FUNEV deve ser 

inabilitada, garantindo-se a lisura do certame e o respeito às normas estabelecidas no 

edital. 

 

 

 

4. PEDIDOS 

 

Ante o exposto, requer-se o recebimento e acolhimento do presente recurso, com a 

INABILITAÇÃO da Fundação Universitária Evangélica (FUNEV), em razão das 

irregularidades apontadas, com base nos princípios da isonomia e da vinculação ao 

instrumento convocatório. 

 

 

Goiânia/GO, 18 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

_________________________________ ________________________________ 

José Carlos Rizoli - Presidente INDSH  Erika Alves Batistella – Advogada 
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